
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 161/2023                                                                    

Serra, 29 de março de 2023. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 5.708, de 24 de março de 2023. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 5.708, de 24 de março de 2023, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra em 29 de março de 2023, com a seguinte ementa: “Proíbe, em espaços 

públicos do Município da Serra, a colocação de objetos ou obstáculos que possam impedir a livre 

circulação e permanência de pessoas”, conforme se verifica em anexo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759

Assinado de forma digital por ANTONIO 
SERGIO ALVES VIDIGAL:52549810759 
Dados: 2023.03.30 12:09:26 -03'00'

Autenticar documento em http://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380038003800320034003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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LEI Nº 5.708, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 

 

PROÍBE, EM ESPAÇOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DA SERRA, A COLOCAÇÃO DE 

OBJETOS OU OBSTÁCULOS QUE POSSAM 

IMPEDIR A LIVRE CIRCULAÇÃO E 

PERMANÊNCIA DE PESSOAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica proibida, nos espaços públicos localizados no Município, a colocação de pedregulhos, 

pedras, vidros e outros objetos similares ou obstáculos que possam impedir a livre circulação e 

permanência de pessoas.  

 

Parágrafo único. A vedação contida no caput refere-se especialmente aos seguintes espaços 

públicos:  

 

I - aqueles situados sob vãos e pilares de viadutos, pontes, passarelas e áreas a estes adjacentes; 

 

II - calçadas;  

 

III - praças; e 

 

IV - outros espaços de uso público cuja circulação e permanência de pessoas possa vir a ser obstada 

sem justa razão, salvo onde a convivência com outros usos instalados ou condições ambientais 

adversas causem risco à população ou onde a livre circulação e permanência seja incompatível 

com a proteção do meio ambiente. 

 

Art. 2º O Poder Público Municipal adotará as medidas cabíveis para o cumprimento desta Lei, 

sinalizando e informando a população sobre espaços públicos que tiverem a livre circulação e 

permanência de pessoas restringidos por justa razão devidamente fundamentada.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, aos 24 de março de 2023. 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759

Assinado de forma digital por ANTONIO 
SERGIO ALVES VIDIGAL:52549810759 
Dados: 2023.03.28 13:49:39 -03'00'

Autenticar documento em http://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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